
Poder Judiciário do Estado de MatoGrosso
Tribunal de Justiça

Gabinete da Vice-presidência
Núcleode Gerenciamentode Precedentes - NUGEP

OfOfício n.º 214/2019/NUGEP/VQS Cuiabá, 30 de agosto de 2019.

Ao ExcelentíssimoSenhor

Leonardo Pio da SilvaCampos

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – SeccionalMato Grosso

Assunto : Comunica Publicação de acórdão - TEMA 1001/STJ

Senhor Presidente,

Em atenção ao princípio da cooperação, comunico a Vossa

Excelência, para que seja informado aos associados da OAB/MT, que a Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça , na sessão de julgamento realizada em 7/8//2019, julgou sob o

rito dos recursos repetitivos os Recursos Especiais  n. 1.761.618/SP, n. 1.762.577/SP e n.

1.761.119/SR, (acórdãos publicados no DJe/STJ em 14/08/2019).

A questão submetida a julgamento no tema 1001 discute a

seguinte matéria:

Exigibilidade, ou não, do prévio pagamento de porte de remessa e de retorno

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, frente ao disposto no art. 27

do revogado CPC/73 (art. 91 do CPC/15), nos casos de recursos dirigidos

aos Tribunais de Justiça.

Ao final do julgamento foi fixada a seguinte tese:

A teor dos arts. 27 e 511, § 1º, do revogado CPC/73 (arts. 91 e 1.007, § 1º, do

vigente CPC/15), o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos recursos

de competência dos Tribunais de Justiça, está dispensado do prévio

pagamento do porte de remessa e de retorno, enquanto parcela integrante

do preparo, devendo recolher o respectivo valor somente ao final da

demanda, acaso vencido".

Para maiores informações, consulte o link da página do STJ

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/.
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Poder Judiciário do Estado de MatoGrosso
Tribunal de Justiça

Gabinete da Vice-presidência
Núcleode Gerenciamentode Precedentes - NUGEP

Atenciosamente,

Desa. MARIA HELENA G. PÓVOAS,

Vice-Presidentedo Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Presidente da ComissãoGestora do NUGEP
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